
Preço de venda em seguros: 
a importância dos custos em sua formação 

 
Resumo 

 
Pouco se discute sobre a formação de preços de venda em seguros. Dá-se muita 

ênfase ao componente estatístico e pouca atenção a outros componentes, principalmente aos 
referentes às despesas administrativas e tributárias. Este trabalho procurou fazer uma 
reflexão sobre o tema. 

 
Além de pesquisa bibliográfica para fundamentar a teoria de fixação de preços, 

foram realizadas entrevistas com nove diretores de seguradoras com a finalidade de 
investigar as variáveis utilizadas para a formação de preços no campo específico de 
seguros. 

 
O estudo concluiu que as seguradoras tratam alguns tributos de forma indireta, 

quando poderiam apropriá-los aos produtos diretamente, sem utilização de qualquer critério 
de rateio. Da mesma forma, algumas despesas administrativas, que poderiam ser 
apropriadas através de critérios técnicos, não o são.  
 

Por último, o trabalho propõe um desdobramento da variável despesas 
administrativas em três variáveis distintas, que devem compor o preço de seguros, e 
recomenda, ainda, que as receitas financeiras também sejam consideradas em sua formação. 
 
Introdução 

O assunto formação de preços é, por si mesmo, muito interessante. Discuti-lo no 
segmento de seguros, uma oportunidade de reflexão, até pela quase inexistência de 
literatura sobre o tema. 

 
Uma das mais importantes decisões de qualquer empresa é a fixação dos preços dos 

produtos ou serviços. Na área de seguros não é diferente. 
  
A determinação de preços não é uma tarefa fácil. Muitos aspectos precisam ser 

considerados e definidos, desde a apropriação dos gastos aos produtos e a análise do que os 
concorrentes estão comercializando e praticando até os objetivos da empresa, a curto e 
longo prazos. Evidentemente, a política da seguradora é fundamental no processo decisório. 

 
Quando se pensa em seguros, já pelo próprio sentido da palavra, pensa-se em 

tranqüilidade, em previdência, em prevenir-se para o futuro. As seguradoras cumprem um 
papel social importantíssimo nesse aspecto, o de administrar diversos riscos a que as 
pessoas e empresas estão sujeitas. Os produtos das seguradoras devem, portanto, garantir os 
riscos que elas se propuseram cobrir. Em caso de sinistro, deve haver a concernente 
indenização para restabelecer o equilíbrio econômico. 

 
A parte do preço relativa à cobertura dos sinistros chama-se prêmio puro de risco, o 

qual, quando relacionado à importância ou capital segurado, gera a chamada taxa pura de 
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risco. Costuma-se acrescentar ao prêmio puro de risco, ou à taxa correspondente, um 
carregamento estatístico, dando origem ao prêmio (ou taxa) puro estatisticamente 
carregado.  

 
Pode-se dizer que essa parte do prêmio, resultante da aplicação da taxa pura 

estatisticamente carregada à importância ou capital segurado, servirá para o pagamento de 
sinistros, que ocorrerão segundo a probabilidade esperada. Tem-se, então, a primeira 
variável fundamental para a formação do prêmio (ou taxa) comercial de um seguro. 

 
A essa taxa estatística serão acrescidas outras variáveis chamadas genericamente de 

carregamentos (não-estatísticos). O mercado segurador classifica os carregamentos em três: 
administrativos, comerciais e remuneração do capital do acionista. 

 
Um dos pressupostos é que encargos tributários que poderiam ser apropriados de 

forma direta a cada produto acabam sendo incluídos nas despesas administrativas para ser 
rateados como gastos indiretos. 

 
Outro pressuposto é que as despesas administrativas são apropriadas às taxas dos 

produtos não com um critério técnico, mas por meio de um percentual arbitrário. 
 
As questões de pesquisa que aqui se apresentam são as seguintes: 

 
• Como as seguradoras formam os preços ou taxas comerciais de seus produtos? 
• Quais as variáveis utilizadas para a determinação do prêmio ou da taxa 

comercial dos produtos? 
• Como apropriam as despesas com impostos, taxas e contribuições aos preços dos 

seguros? 
• Como tratam as despesas administrativas? 

 
O objetivo deste estudo é analisar as variáveis utilizadas por algumas seguradoras 

para a formação do preço de venda do seu produto e entender como essas variáveis são 
determinadas. 

 
A justificativa para esta proposta é a de que os estudos da determinação dos preços 

dos produtos de seguros normalmente ficam restritos à parte estatística – custo dos sinistros 
– e não consideram as demais variáveis, que também são significativas na composição dos 
valores. Analisar todas as variáveis que compõem o preço de cada produto é fundamental 
nesse processo; é a principal contribuição deste trabalho, que foi fundamentado em 
pesquisa bibliográfica e de campo. 

 
1 - Fundamentação teórica na formação de preço de venda 

Neste capítulo discorre-se sobre conceitos utilizados genericamente na formação de 
preços com base nos custos e sobre os diversos sistemas de apropriação de custos fixos aos 
produtos e sobre o problema da escolha do volume de produção que deve ser utilizado para 
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se encontrar o custo fixo unitário. Finaliza-se mostrando os modelos genéricos utilizados 
para o cálculo dos preços de venda. 

 
1.1 - Decisão de preços 

 
Bernardi (1996:26) afirma que, “sem uma política de preços definida, estudada e 

avaliada, a empresa estará atuando aleatoriamente e sem direção, ou vendendo muito com 
prejuízo, ou perdendo negócios, ou até vendendo menos do que poderia, sem clara 
consciência de sua performance, do impacto do mercado e da condição competitiva”. 

 
1.2 - Fatores que influenciam a fixação de preços 

 
Lere (1979) comenta a contradição das opiniões de muitos autores entre custo e 

preço. De um lado, colocam-se os que estão convictos de que os custos são de enorme 
importância na determinação dos preços. De outro, estão os comprometidos com a crença 
de que os custos nada têm a ver com o preço pelo qual uma empresa vende seu produto. O 
autor afirma que esta querela talvez nunca tenha fim e conclui que ambos os grupos em 
parte têm razão e em parte estão errados. Ainda segundo o autor, o custo não é a única 
influência sobre o preço de um produto, o verdadeiro peso atribuído ao custo do produto 
difere de acordo com o produto ou, mais especificamente, de acordo com o mercado. E 
conclui que, de qualquer maneira, a correta fixação de preços exige pelo menos alguma 
consideração relativa ao custo do produto. 

 
Conforme Figueiredo e Caggiano (1997:172), “duas influências distintas 

sobressaem nas diversas teorias de preço. A primeira diz respeito à influência da teoria 
econômica clássica, que se preocupa em estabelecer linhas mestras para se encontrar o 
melhor preço ou o preço ótimo. A segunda deriva da tradição do conservadorismo, isto é, 
os gestores devem levar em conta os custos, a fim de estabelecer um ponto mínimo para o 
preço”. Os autores concluem que, em contraste evidente com a visão clássica dos 
economistas, os homens de negócio e os contadores estão muito mais preocupados em 
estabelecer um preço que cubra os custos, mensurados por critérios estabelecidos 
consensualmente, e que ofereça um razoável nível de lucro, do que em encontrar o preço 
ótimo. 

 
1.3 - Custos como base para os preços 

 
Segundo Bernardi (1996:249), “devido à relativa praticidade e simplicidade, um dos 

métodos mais utilizados de preços é o que tem por base os custos”. 
 
Sardinha (1995), citando Atkin, explica que as empresas raramente possuem ou 

obtêm dados empíricos necessários à construção da curva de demanda, além de 
freqüentemente serem incapazes de distinguir custos a fim de construir uma curva de 
custos. O mesmo autor ainda constata “que os mercados não praticam as características 
assumidas em competição perfeita e o comportamento do comprador não é racional, como 
diz a teoria (1995:5)”. 
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Com base em Boone, Sardinha (1995) esclarece que as limitações práticas, inerentes 
à teoria econômica na decisão de preço, forçaram o mercado a procurar outras técnicas. A 
abordagem orientada para o custo do produto emprega os métodos mais comumente 
utilizados hoje em dia para estabelecer preços de produtos. 

 
1.3.1 - Cálculo do custo do produto pelo custeio por absorção, RKW ou ABC 

 
Para se calcular o custo de um produto é necessário escolher um método de custeio. 

Conforme Padoveze (1996), um dos métodos ou sistemas mais utilizados para apropriação 
dos custos aos produtos é o custeio por absorção, aos quais todos os custos de fabricação 
são apropriados. Nakagawa (1995) chama esse método de custeio pleno ou custeio total.  

 
O problema de custos está na apropriação dos custos indiretos, formados em grande 

parte por custos fixos, que não variam em função de qualquer alteração no volume de 
produção. 

 
Martins (2000) comenta que os custos fixos, por não dizerem respeito a este ou 

àquele produto ou a esta ou àquela unidade, são quase sempre distribuídos à base de 
critérios de rateio, que contêm, em maior ou menor grau, arbitrariedade. 

 
O mesmo autor refere-se, em sua obra, a um outro método de custeio, o RKW 

(abreviação de Reichskuratorium für Wirtschaftlichtkeit), onde todos os custos e despesas, 
inclusive as financeiras, são apropriados a todos os produtos.  A diferença em relação ao 
sistema tradicional – o custeio por absorção – é que  no RKW as despesas são apropriadas. 
Com o RKW, se chega ao valor de produzir e vender, bastando adicionar o lucro desejado 
para se ter o preço de venda final. 

 
Ainda para Martins (2000:237) “o uso do ABC (Activity-Based Costing), Custeio 

Baseado em Atividades, outro método de custeio, voltou a utilizar a mesma filosofia do 
RKW, com vantagens para o ABC, já que se introduz uma análise muito mais forte e de 
muito melhor qualidade para os rateios”. 

 
Martins conclui ainda que, no ABC existem critérios ou direcionadores de custos 

que muito comumente contêm variados graus de subjetividade e de problemas decorrentes 
de variação nos volumes de produção, e que este último também padece dos mesmos 
problemas que o custeio por absorção. 

 
Bernardi (1996) comenta que no ABC se utilizam outros termos diferentes do 

custeio por absorção, como cost-drivers, ou direcionadores de custo, mas continuam-se 
alocando os custos fixos aos produtos através de rateio. Para ele, pode-se fazer pelo sistema 
tradicional – custeio por absorção – o mesmo a que se propõe o custeio ABC. 

 
Qualquer que seja o método de custeio escolhido, há ainda o problema da fixação do 

volume para se chegar ao custo fixo unitário do produto. Para que o custo fixo unitário seja 
sempre o mesmo para todas as unidades produzidas do mesmo produto, costumam-se 
utilizar as taxas predeterminadas para normalizar, isto é, uniformizar a aplicação dos custos 
fixos às unidades produzidas. É uma forma de se obter previamente o quanto de custos 
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fixos entrará na composição de cada produto. Para o cálculo, estimam-se esses custos e o 
volume de fabricação. A divisão do primeiro pelo segundo resulta na taxa de custos fixos 
predeterminados por unidade ou no orçamento dos custos fixos por unidade. 

 
Um problema continua existindo e precisa ser administrado pela empresa: o volume 

a ser utilizado. Seria o que se espera atingir? Ou seria o resultante da capacidade instalada 
da empresa? 

 
Segundo Bierman e Drebin (1979), para evitar que os custos unitários sejam 

afetados por mudanças no volume de produção, o rateio dos custos indiretos fixos pode ser 
baseado na capacidade das operações. Se as operações reais são menores que a capacidade, 
então o custo indireto fixo não-absorvido é considerado um custo da capacidade ociosa. 

 
1.3.2 - Cálculo do custo do produto pelo custeio variável 

 
Devido aos problemas de rateio para apropriação dos custos indiretos fixos, utiliza-

se outro método de custeamento que só considera os variáveis, daí o nome custeio variável. 
Neste sistema, os custos fixos não são apropriados aos produtos, são tratados como as 
demais despesas fixas do período. 

 
O sistema de custeio variável utiliza, na apuração de resultados, o conceito de 

margem de contribuição, ou contribuição marginal. Segundo Martins (2000:199), “margem 
de contribuição é a diferença entre a receita e a soma de custos e despesas variáveis, e não 
apenas entre receita e custos variáveis”. 

 
Sardinha (1995) explica que não se deve esquecer que, para sobreviver a longo 

prazo, a empresa deve conseguir uma receita que cubra os custos e despesas variáveis e os 
custos e despesas fixos, e um lucro que satisfaça os  investidores. Ressalta, ainda, que o 
custeio variável não deve ser aplicado sem verificar essas restrições.   

 
1.4 - Cálculo do preço de venda 

 
O preço de venda pode ser calculado partindo-se do custo, utilizando-se o mark-up ou 

partindo-se do mercado, empregando-se neste caso o conceito do custo-meta.  
 

1.4.1 - Cálculo do preço de venda pelo mark-up 
 

Utilizar-se o elemento custo para chegar ao preço é uma das formas utilizadas para 
precificação. Mesmo adotando-se este critério, não se pode desprezar o preço que está 
sendo praticado pelo mercado. 

 
Bernardi (1996:250) define mark-up “como um índice (percentual/100) ou 

percentual que irá adicionar-se aos custos e despesas”. 
 

Dependendo do sistema de custeio escolhido, o índice de mark-up será maior ou 
menor, conforme tenham sido apropriados mais ou menos custos e despesas. Se a empresa 
está utilizando o sistema custeio variável, por exemplo, os fixos ficaram de fora na 
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apropriação, mas precisarão, através da fixação do índice de mark-up, compensar a não-
alocação. Se a empresa estiver adotando o custeio por absorção, onde todos os custos são 
apropriados, o índice de mark-up será menor. 

 
Normalmente o mark-up é um multiplicador ou divisor sobre o custo, ou custo mais 

despesas, dos produtos, porém obtido de relações percentuais sobre o preço de venda. 
Assim, a margem é  função do preço de venda, o que resulta na seguinte expressão: 
 

Preço de Venda = Custo + Índice de mark-up x Preço de Venda 
 
Tem-se, então: 
 

 

  
1.4.2 - Custo-meta ou target cost 

 
Algumas empresas acompanham o preço determinado pelos concorrentes, 

normalmente líderes de mercado, e a partir desse valor, considerando o retorno esperado 
pelos acionistas, calculam o custo máximo de seus produtos. 

 
Conforme Nakagawa (1991:48), “o custo-meta representa o custo baseado no 

mercado, que é calculado a partir do preço de venda necessário para se obter uma 
predeterminada participação de mercado”. A equação do custo-meta é a seguinte: 
 

Custo Meta = Preço de Venda – Lucro Desejado 
 

2 – A Formação de preços em seguros 

Neste capítulo são relacionados os principais termos utilizados na formação de preços 
em seguros e as variáveis que os compõem. Faz-se a dedução da fórmula básica para 
cálculo do prêmio comercial e, como exemplo, demonstra-se a sua decomposição.  
 
2.1 – Prêmio comercial 

 
O preço de um seguro, chamado de prêmio, mais precisamente de prêmio comercial, 

é o valor que a seguradora cobra do segurado para assumir riscos de acordo com o contrato 
de seguro.  

 
O modelo simples de formação do prêmio comercial compõe-se das seguintes 

variáveis: 
a) prêmio puro (ou taxa pura); 
b) despesas com comercialização; 
c) despesas administrativas; 
d) remuneração do capital empregado na empresa. 

up-mark de índice - 1

Custo
  Venda de Preço =
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A variável que tem monopolizado a atenção dos estudiosos do problema, tanto nos 

meios acadêmico e profissional quanto na literatura atuarial, é a referente ao cálculo do 
prêmio puro (ou taxa pura) destinado ao pagamento dos sinistros esperados. Não obstante 
ser de fato importantíssima a fixação dessa parte do preço do seguro, também as demais 
variáveis, chamadas de carregamentos, exigem a devida atenção, principalmente as 
referentes às despesas administrativas, que são o objeto de discussão deste trabalho. 
 
2.2 – Taxa pura 
 

“O prêmio puro, ou taxa pura, é atribuição de atuários, que com base nos dados 
estatísticos encontram a probabilidade de sinistros e fixam sobre ela a taxa do seguro que 
servirá para calcular o prêmio”, como mencionam Standerski e Kravec (1979:113). 

 
2.2.1 – Cálculo da taxa estatística 

 
Prêmio estatístico, ou prêmio de risco, é a repartição do total dos prejuízos sofridos 

por alguns segurados pela totalidade dos segurados que participam do seguro. 
 
Santos (1959) destaca que entre o prêmio e o risco existe uma dependência rigorosa. 

Para fixação do prêmio, é necessário que a seguradora avalie por meio da estatística o risco 
que toma a seu cargo, medindo, assim, a importância de sua obrigação. É por isso que os 
prêmios variam segundo a gravidade dos riscos. 

 
2.2.2 – Cálculo da taxa pura 

 
Como há uma probabilidade não-desprezível de o prêmio estatístico ser insuficiente 

para cobrir os sinistros futuros, é necessário acrescentar a ele um carregamento de 
segurança, destinado a cobrir as flutuações aleatórias. Pode-se dizer que o prêmio puro é o 
prêmio necessário para cobrir, com determinada probabilidade, os sinistros futuros. 

 
Mendes (1977) ensina que a taxa estatística ou de risco, por depender de elementos 

aleatórios, não fornece o número exato de sinistros que serão indenizados nem o valor de 
cada indenização. O máximo que se consegue é prever esses dados com base em estatísticas 
advindas da experiência anterior; disso decorre a necessidade de se aplicar um 
carregamento estatístico de segurança na taxa de risco. 

 
2.3 – Carregamentos com despesas de comercialização 

 
Para Santos (1959:48), o prêmio compreende duas partes distintas, ou seja, “uma 

resultante dos dados estatísticos (o prêmio teórico ou puro) e outra, chamada de 
carregamento, resultante dos gastos gerais da seguradora”. 

 
Um dos valores variáveis é o relativo às despesas de aquisição ou de distribuição ou 

de comercialização, preponderantemente comissão de corretagem. 
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2.4 – Carregamentos com despesas administrativas 
 

Estes carregamentos são todos os gastos não-incluídos nos carregamentos 
comerciais. Aquilo que o mercado segurador chama, resumidamente, de D.A. considera 
todas as despesas diretas e indiretas, fixas e variáveis não classificadas no item anterior, 
incluindo os impostos, taxas e contribuições. 

 
2.5 – Carregamentos com remuneração do capital empregado na empresa 

 
Além de o preço do seguro ter de cobrir o risco e as despesas de comercialização e 

administrativas, também precisa cobrir o lucro que o segurador espera auferir da transação. 
 

2.6 – Cálculo do prêmio ou taxa comercial 
 

A forma mais utilizada para se calcular o prêmio ou taxa comercial é acrescentar ao 
prêmio puro ou taxa pura os carregamentos sobre o próprio prêmio ou taxa comercial, a 
exemplo do que foi visto em Mark-Up (cálculo do preço de venda pelo mark-up -1.4.1). Os 
carregamentos (índice de mark-up) precisam estar expressos na forma unitária. 

 
A fórmula básica é a seguinte: 
 

PC = PP + C x PC 
 
  Sendo: 

PC = Prêmio Comercial 
PP = Prêmio Puro 
C = Carregamento, expresso na forma unitária (percentual dividido por 100) 
 
Deduzindo-se a fórmula básica, tem-se: 

 
 

 
Similarmente ao desenvolvimento do prêmio comercial, a taxa comercial é 

calculada da seguinte forma: 
  
 

 
Sendo: 
 
TC = Taxa Comercial 
TP = Taxa Pura 
 

C - 1

PP
  PC =

C - 1

TP
  TC =
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Para exemplificar, calcula-se o seguro de um automóvel de R$ 20.000,00 com taxa 
pura de 5%, com os seguintes carregamentos: 
 

Quadro 2.1: Carregamentos 
Carregamento % 

Despesas Administrativas  20 
Comissão de Corretagem 25 
Remuneração do Capital   5 
Total dos Carregamentos 50 
Total dos carregamentos expresso na forma unitária: 0,50 

 
O prêmio comercial pode ser calculado de duas formas: 

 
1.ª) carregando a taxa pura para, então, aplicar a taxa comercial à importância 

segurada: 
 

 
 

 
 
O prêmio comercial é calculado aplicando-se a taxa comercial ao valor segurado: 
  

PC = 0,10 x R$ 20.000,00 = R$ 2.000,00 
 

2ª) Calculando-se o prêmio puro, para depois carregá-lo: 
  

PP = 0,05 x R$ 20.000,00 = R$ 1.000,00 
 

O prêmio comercial é calculado utilizando-se a fórmula já exposta: 
  

 

 
O quadro 2.2, seguinte, permite visualizar melhor a composição do prêmio: 

 
Quadro 2.2: Composição do prêmio 
 CÁLCULO R$ 
Prêmio Comercial  2.000,00 
Prêmio Puro (Sinistros)  ( 1.000,00) 
Comissão de Corretagem 25% x 2.000,00 (   500,00) 
Despesas Administrativas 20% x 2.000,00 (   400,00) 
= Lucro Esperado   5% x 2.000,00    100,00 

 
 

 
10%ou    0,10  

0,50 - 1

0,05
  TC ==

2.000,00 R$  
0,50 - 1

1.000,00 R$
  PC ==
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3 – Pesquisa de campo 
 
Foram entrevistados diretores de nove seguradoras, com a finalidade de se conhecer 

como essas empresas formam o prêmio dos seguros, principalmente em relação aos 
carregamentos administrativos.  

 
A amostra de nove seguradoras, atuantes no mercado paulista foram definidas para a 

base deste estudo. 
 
Três das nove seguradoras participantes são multinacionais e ligadas a Bancos, três 

outras são multinacionais e independentes (não-ligadas a Bancos) e três são nacionais e 
ligadas a Bancos. 

 
Duas das seguradoras entrevistadas estão classificadas no mercado segurador 

brasileiro entre as dez mais, que são responsáveis por 58,19% do total faturado no ano de 
1999, de acordo com estatísticas fornecidas pela Superintendência de Seguros Privados - 
SUSEP.  

 
Das nove participantes, sete estão entre as quarenta maiores, que emitiram 89,57% 

dos prêmios de todo o mercado. As demais empresas, aproximadamente 100, que compõem 
o mercado, respondem pelos 10,43% restantes das vendas.  

 
3– A formação de preços em seguros com base na pesquisa 

Apresenta-se a seguir os resultados deste estudo, relativos às variáveis e aos 
critérios utilizados para sua determinação.  
 
3.1 – Determinação da taxa pura 

 
Como não era o foco principal da pesquisa, as seguradoras não foram questionadas 

quanto ao modelo estatístico utilizado para encontrar a taxa pura. Todas as empresas 
pesquisadas calculam e utilizam a taxa pura como base de cálculo para a formação dos 
preços de seus produtos aplicando o mark-up divisor, como já visto, ou seja:   

  
 

 
3.2 – Determinação de carregamento comercial 

 
O carregamento comercial – basicamente comissão de corretagem e, no caso de vida 

em grupo, também agenciamento – é um percentual apropriado aos produtos de forma 
direta e, portanto, sem os problemas decorrentes da alocação dos gastos indiretos. 

 
A comissão de corretagem paga pelas seguradoras depende das negociações com os 

corretores e da própria política da seguradora. Na verdade, deduz-se das informações 
obtidas nas entrevistas que cada vez mais o carregamento comercial é atribuição dos 

C - 1

TP
  TC =
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corretores de seguros, uma vez que eles é que determinam quanto querem receber pela 
intermediação das vendas dos produtos das seguradoras. 

 
3.3 – Determinação de carregamento de remuneração do capital empregado 

 
De modo geral, as seguradoras entrevistadas declararam utilizar percentuais de 

carregamento de remuneração do capital empregado – lucro desejado – de acordo com a 
política da empresa. Os critérios de definição não são claros.  

 
3.4 – Determinação de carregamento com despesas administrativas 

 
Pela própria natureza, o carregamento mais complexo de determinar é, como se 

previa, o administrativo. Algumas seguradoras fixam o índice referente a esse carregamento 
de forma arbitrária. Outras, quando usam critério técnico, procedem do seguinte modo: 

  
a) apropriam as despesas diretas aos departamentos responsáveis pela gestão dos 

produtos (alguns impostos e taxas são classificados como diretos e, por isso, 
também são alocados a esses departamentos); 

 
b) apropriam as demais despesas administrativas – as indiretas em relação aos 

departamentos responsáveis pela gestão dos produtos – sem saber que sistemas 
ou métodos de rateio estão utilizando (o que poderia ser assunto para outro 
trabalho); 

 
c) todas as despesas diretas e indiretas apropriadas ou, com base nestas, as 

projetadas, são transformadas no percentual de carregamento administrativo, 
bastando dividi-las pelo volume de prêmios, quer retidos ou emitidos, quer 
passados ou projetados; utilizam esse processo quase todas as seguradoras 
pesquisadas que determinam o percentual de uma forma mais técnica. 

 
Apesar de algumas das seguradoras pesquisadas não utilizarem métodos técnicos 

para determinar o índice de carregamento administrativo, todas partem da taxa pura ou do 
prêmio puro para fixarem a taxa comercial ou o prêmio comercial. Observa-se nesse ponto 
que, no segmento securitário, o preço de um produto se baseia nos custos e não no 
mercado. O mercado serve para comparação, mas não para determinação de preço. Não se 
utiliza, portanto, o conceito do custo-meta. 

 
Nenhuma empresa pesquisada considera, para a fixação do preço dos produtos, a 

receita financeira proveniente da aplicação das coberturas das provisões técnicas. 
 

4– Conclusões e recomendações 

A seguir os resultados desta pesquisa, bem como algumas considerações, tanto de 
caráter profissional como de ordem acadêmica, para uma reflexão mais profunda dos 
estudiosos do assunto. 
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1.ª Conclusão 
 
As seguradoras entrevistadas utilizam a fórmula do mark-up divisor, partindo da 

taxa pura (custo do sinistro) para encontrar a taxa comercial (que, multiplicada pela 
importância ou capital segurado, resulta no preço do seguro).  

 
É prática do mercado segurador formar os preços de seus produtos com base nos 

custos de sinistros, a que se chega por experiência estatística própria ou do mercado, tanto 
nacional como internacional. Essa base de cálculo é normalmente transformada em uma 
taxa, chamada taxa estatística, que, composta com a margem estatística de segurança, passa 
a ser chamada de taxa pura.  

 
A essa taxa são incorporadas outras variáveis, chamadas carregamentos. Alguns 

desses carregamentos são incorporados de forma direta ao produto, sendo portanto 
variáveis, como o de comercialização (despesas comerciais) e o de remuneração do capital 
dos acionistas (lucro esperado). O de comercialização depende do valor a ser pago pela 
seguradora aos corretores e agenciadores de seguros. O de remuneração do capital depende 
de definição dos próprios acionistas. O carregamento referente às despesas administrativas 
é alocado ao produto de forma indireta. 

 
2.ª Conclusão 

 
As variáveis utilizadas pelas seguradoras pesquisadas para a determinação do 

prêmio ou taxa comercial do produto são as seguintes: taxa pura, despesas administrativas, 
despesas comerciais e lucro esperado. 
 
3.ª Conclusão 

 
Em nenhuma das empresas pesquisadas encontrou-se um tratamento específico dos 

tributos diretos em relação aos produtos. Todos os impostos, taxas e contribuições são 
incorporados às despesas administrativas para, então, ser apropriados de forma indireta aos 
produtos. 

 
4.ª Conclusão 

 
O carregamento administrativo, compreendendo todas as despesas administrativas 

em um único valor, ou é determinado sem critérios técnicos – é arbitrado pela experiência 
de mercado – ou é o resultado da divisão dos custos apropriados (ou orçados) direta ou 
indiretamente aos departamentos gestores dos produtos pelo volume de produção (prêmios 
emitidos históricos ou orçados) e transformado em índice ou percentual para, então, ser 
incorporado à taxa pura. 

 
Nenhuma das seguradoras pesquisadas adota qualquer procedimento que objetive a 

determinação do volume adequado para se evitar apropriação de custos ociosos. 
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loperaciona capacidade da emitidos prêmios de volume

orçadas despesas
   DAD =

Recomendações 
 
Visto que quanto mais despesas forem incluídas de forma direta no produto, sem 

rateio, menor será o percentual de carregamento administrativo que a empresa usará, 
reduzindo-se assim os valores apropriados de forma subjetiva, é possível conferir maior 
confiabilidade ao preço que está sendo formado com base nos custos (ou despesas) se for 
desdobrada a variável despesas administrativas em três variáveis distintas: despesas com 
tributos diretos, despesas administrativas diretas e despesas administrativas indiretas. 

 
As considerações que se podem apresentar são as seguintes: 

1.ª) Com relação aos tributos diretos 
 
Como alguns tributos que incidem sobre o faturamento da empresa (prêmio ganho 

ou prêmio comercial), como o COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social) e o PIS (Programa de Integração Social), têm alíquotas significativas (3% e 0,65%, 
respectivamente), eles podem ser carregados separadamente e de maneira direta a cada 
produto. Não há razão para não se proceder dessa forma.  

2.ª) Com relação às despesas administrativas diretas 
 
Muitas despesas da empresa podem ser apropriadas diretamente aos departamentos 

gestores dos produtos, evitando-se rateios arbitrários desnecessários. São as despesas fixas 
identificadas com esses departamentos. Com base na experiência e em estudos técnicos, 
podem-se orçar essas despesas para um período em que se pretende fixar um novo preço.  

 
Para transformar as despesas em índice de carregamento, é necessário dividi-las 

pelo volume de prêmios. Como foi visto, a determinação do volume é extremamente 
importante. A estrutura operacional do departamento gestor, representada por essas 
despesas fixas, corresponde a uma determinada capacidade de produção. Caso se utilize um 
volume menor que o do potencial de produção, a seguradora estará atribuindo custos 
ociosos ao preço do produto. Por isso, o ideal é que se fixe o volume utilizado de acordo 
com a capacidade operacional do departamento. Isso leva à idéia de boa gestão dos custos, 
sem desperdício, isto é, à idéia de explorar convenientemente o potencial de trabalho do 
departamento gestor do produto. A determinação desse número não é, evidentemente, 
muito simples. Mas a empresa não deve medir esforços para atingi-la. 

 
Resumidamente, o índice das despesas administrativas diretas (DAD) pode ser 

assim calculado:  
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loperaciona capacidade da prêmios de volume

orçadas despesas
  DAI =

3.ª) Com relação às despesas administrativas indiretas 
 
Somente as despesas que não puderem ser apropriadas diretamente – despesas fixas 

comuns da empresa, que não podem ser identificadas com os departamentos gestores dos 
produtos – é que serão rateadas para os departamentos gestores. Esse é o carregamento 
mais problemático, o que não é novidade. É o item que será apropriado de maneira 
arbitrária ao preço do produto. No entanto, com a apropriação dos tributos diretos e das 
despesas diretas dos departamentos gestores, o valor das despesas indiretas diminui, 
reduzindo-se, conseqüentemente, a arbitrariedade. 

 
A empresa pode utilizar, como absorção, um dos sistemas de custeio mencionados 

neste trabalho, o RKW ou o ABC, e, após a apropriação, transformar o valor, que também 
poderá ser orçado, em percentagem, utilizando o volume conforme a recomendação 
anterior. 

 
A fórmula do índice das despesas administrativas indiretas (DAI) pode ser assim 

expressa: 
  

  

 
Como acumuladoras e gestoras de capital de terceiros, formado através das 

provisões de prêmios e de sinistros, as seguradoras obtêm receita financeira que deve ser 
considerada na formação de preço de venda de seguros. 
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